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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE 6OVERNO E COOnoerunçÃO pOlínCn

LEt No 4045

De, 02 de Outubro de 2A02-

CONCEDE TíTULO

CIDADANIA CAMPINENSE

OUTRAS PROUDÊNCIAS.

CeI, FRANCISCO DE

SoARES)

DE

EDÁ
(Ten.

ASSIS

o PREFEITo MUNIGIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço

saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu Sanciono a seguinte,

LEI

Art. ío - Fica concedido o tÍtulo de Cidadão Campinense ao

Tem. Cel. Francisco de Assis Soares'

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Aft. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

COZETE BARBOSA
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE GOVERNO E COOnoeruaçÃO pOuínCn

LEt N'4045
De, 02 de Outubro de 2AA2-
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çOZETE BARBOSA

Prefeita

CONCEDE TíTUUO DE

CIDADANIA CAMPINENSE E DA

oUTRAS PROUDÊNCIAS. (Ten.

Cel. FRANGISCO DE ASSIS

SoARES)

o PREFEITo MUNIGIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço

saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica concedido o título de Cidadáo Campinense ao

Tem. Cel. Francisco de Assis Soares.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

AÉ. 30 - Revogam-se as disposiçÔes em contrário.
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